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Vencimento Base – 200h 3.003,51
Aulas Suplementares – 84h 1.261,47

Gratifi cação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada 278,52
Gratifi cação pela Escolaridade – 80% 2.402,80
Gratifi cação de Titularidade – 10% 390,98

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 2.898,64
Total de Proventos 10.235,91

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 739952
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.315 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2020/723074.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e 
art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, 
inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES DA 
FONSECA, mat. nº 5172942/1, na função de Agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - 
FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.956,80 
(dois mil, novecentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
  616,00

  1.108,80
  2.956,80

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 740173
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.428 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2020/690257.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da Constitui-
ção Federal de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda Constitucional n° 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput, §1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, 
inciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986 e art. 6º da Lei nº 9.322/2021, TELMA DA SILVA OLIVEIRA, 
mat. nº 6317340/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 4.753,69 (quatro mil, 
setecentos e cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratifi cação de Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identifi cada

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

  2.886,24
 280,02

  1.587,43
  4.753,69

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 740186
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.273 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/536064.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:

I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006; acordo fi rmado entre o Estado do Pará e o 
Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tra-
mitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, ANTONIO LUIZ SILVA DOS SANTOS, mat. nº 3271200/1, 
na função de Eletricista Instalador, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Transporte – SETRAN, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um 
reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.100,00
132,00
  739,20

  1.971,20

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 740616
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET AP Nº 3.324 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO DA concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria POR IDADE - ProcessoS nº 2011/403664 E 2021/917725.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Retifi car a PORTARIA AP Nº 0789 de 03/07/2007, que aposentou 
JOANILDES DELGADO MENDES, mat. nº 102954/1, na função de Agente 
de Portaria, Ref. II, lotada na Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal 
de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36-A e 36-B da Lei 
Complementar nº 39/2002, com a redação dada pela Lei Complementar nº 
51/2006, de forma que o quadro de pessoal ao qual pertence a interessada 
seja corrigido para Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.100,00 (um mil e 
cem reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 89,6256% (9.814 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (R$412,77)

Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (julho/2007 a janeiro/2021)
Diferença Complementar (Súmula Vinculante nº 15 e 16 do STF e Lei nº 14.158/2021)

 Total de Proventos

  369,94
  815,54

  1.100,00
  1.100,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/07/2007, data da 
concessão do benefício previdenciária de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos fi nanceiros.
 DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 741706
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.406 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/129485.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso IV, da Lei 
nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da reda-
ção originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Fe-
deral nº 173/2020, ORMINDA MARCELINO DA SILVA, mat. nº 5172080/1, 
na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Fun-
dação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMPA, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de R$2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

 

 1.100,00
  550,00
990,00

2.640,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 741708
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.334 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2016/151545.


